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comissão 
COMISSÃO DE ESPECIAL DE ANÁLISE DO PLANO PLOURIANUAL

RELATÓRIO

 
PRELIMINARES:
O legislador constituinte instituiu o Plano Plurianual na Constituição de 1988, artigo 165, que foi regulamentado pelo Decreto de numero 2.829 de 29/10/1989, para ser um instrumento de planejamento das ações governamentais, em compatibilidade com as políticas e metas fiscais de cada ente da Federação Brasileira,  objetivando a existência de um instrumento não só de planejamento e gestão estratégica, como tendo o papel de integrar o planejamento à execução das políticas públicas, reconhecendo assim, o planejamento como uma função indispensável ao Estado, e não uma opção do governante.
 Um Plano é sempre um documento de intenções, que podem se materializar ou não. Há, contudo um compromisso com os resultados e objetivos que se espera atingir, os quais crêem perfeitamente exeqüíveis, crença esta fundamentada no estabelecimento de metas realistas, direcionadas à solução dos problemas, ao alcance do desenvolvimento e à elevação do nível de vida da comunidade.
Existe ainda, outro aspecto de extrema importância que afiança e assegura a validade das metas e ações que se pretende implementar. Trata-se do sentimento de participação, obtido através da democratização do processo de escolha e proposição destas ações e do acompanhamento da execução das metas do plano.
O Plano Plurianual, em especial, consiste na principal ferramenta para a implementação do planejamento nas atividades governamentais de médio e longo prazo. O Plano possui um papel de coordenador das ações da 
Administração Pública, podendo subordinar aos seus propósitos todas as iniciativas que não tenham sido previstas no começo do processo.
 Não há como negar e não se deve esconder os riscos e desafios que envolvem o cumprimento das metas do Plano. Do ponto de vista externo, verificam-se as constantes modificações das metas de crescimento do País e dos parâmetros de inflação formulados pelo Governo Federal, que impactam os principais indicadores econômicos e financeiros.
O que significa dizer, que precisamos nos afastar das antigas sistemáticas orçamentárias onde programas, projetos e ações se repetem ao longo dos anos. É forçoso reconhecer, que estamos diante de uma nova maneira de pensar e fazer planejamento e orçamento, é o que exige de nós a população. 
Neste sentido, o Plano Plurianual expressa como foco: 
a) Visão estratégica, com o estabelecimento de objetivos;
b) Identificação dos problemas a enfrentar ou oportunidades a aproveitar, objetivando tornar realidade essa visão estratégica;
c) Concepção dos programas que deverão ser implementados, com vistas a atingir-se os objetivos que implicarão na solução dos problemas ou aproveitamento das oportunidades;
d) Especificação das diferentes ações dos programas, com identificação dos respectivos produtos, que darão origem, quando couber, aos projetos e atividades;
e) Atribuição de indicadores aos objetivos, e aos produtos, metas.
 
I – RELATÓRIO 
 O Prefeito Municipal, em atendimento ao disposto no artigo 105, I, da Lei Orgânica do Município de Araxá, enviou à Câmara Municipal, por meio do OF. GAB/AJ 050/2017, datado de 31 de agosto do corrente exercício, o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2.018 a 2.021.
O referido Plano, apresenta a seguinte estrutura: 

I – Programa – o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II- Objetivos- os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de governo;

III- Público Alvo- população, órgãos, setor, comunidade, a que se destina o programa;

IV- Projeto/Atividade ou Operações Especiais: a especificação da natureza da ação que se pretende realizar;

V- Ações: o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução do programa;

VI- Produto-  a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;
VII- Unidade de Medida: designação que se deve dar à quantificação do Produto;

VIII- Metas- Os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar, seguindo a descrição geral do projeto de lei enviado à Câmara Municipal, cenário econômico e fiscal, parâmetros utilizados para a sua 
elaboração e informações constantes de seus anexos, com a síntese dos principais setores.
 
I. 1 INTRODUÇÃO 
O Plano parte das tendências recentes de crescimento econômico com inclusão social, e estabelecimento de metas fiscais para procurar um cenário desejado de dinamismo econômico com melhoria da distribuição de renda e da riqueza, erradicação da pobreza e inserção econômica ativa, bem como, a melhoria da qualidade de vida da nossa população.
Para tanto, espera-se desenvolver, em síntese, ações para atender as seguintes questões: melhoria da infra-estrutura, redução das desigualdades e da pobreza, otimização dos serviços de saúde, melhoria da qualidade da educação, fomento a inovação, ampliação do investimento, adequado aproveitamento dos recursos públicos.
 
I.2. DIRETRIZES OBJETIVOS E METAS GLOBAIS e SETORIAIS
Anualmente o Executivo enviará a Câmara, solicitação para adequação do Plano Plurianual à LDO e a LOA.
O Poder Público Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, as quais representam o esforço governamental em alicerçar o nosso desenvolvimento sustentável. 
 
I.3. O MODELO DE PLANEJAMENTO E A ESTRUTURA DO PLANO 

De acordo com o Poder Executivo, a lógica de estruturação do PPA 2018-2021 se apresenta de modo a dar coerência às ações de governo. 
É papel do Plano, além de declarar as escolhas da Administração, indicar os meios para a implementação das políticas públicas e orientar estrategicamente a ação do Poder Executivo para a consecução dos objetivos pretendidos. 
Nesse sentido, o Plano estrutura-se  estimativa das receitas orçamentárias – por fonte de recursos, apresentando o Resumo de Programa por Fonte de Recursos.
Os Programas são subdivididos em Macro objetivos, os quais, apresentam como Indicador/Unidade de medida, meta física e meta financeira.

   
I.4.EVOLUÇÃO DAS RECEITAS – REALIZADA, ORÇADA E PROJEÇÕES DO QUADRIÊNIO
O planejamento governamental para os próximos 4 anos constante do PPA 2018-2021, expressos nos Programas, Objetivos, Metas, apontam a Evolução das Receitas- Realizadas, Orçada e Projeções do Quadriênio para dispêndios superiores a R$ 1.620.442.000,00 bilhão, seiscentos e vinte milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil reais. 
Ressaltamos, que o projeto de Lei do Plano Plurianual observa os mínimos constitucionais da educação e saúde, bem como os limites constitucionais das despesas referentes a pessoal. 
I.5 CENÁRIO MACROECONÔMICO DO PLANO PLURIANUAL 
Araxá reúne condições especiais que o diferenciam da grande maioria dos municípios brasileiros: possui uma base industrial voltada à mineração; produção agropecuária competitiva; é detentor de significativa renda per capta. 
A estratégia que se coloca no horizonte do Projeto consiste em utilizar todas estas potencialidades como base para alcançar um patamar de desenvolvimento centrado no progresso técnico e na redução das desigualdades. 
A expansão das taxas de investimentos no horizonte do PPA 2018-2021 se apresenta como outro desafio para sustentação do ciclo de crescimento econômico que temos atravessado, em especial, nos últimos quatro anos, daí, a disposição do Executivo, em investir em tecnologia e novas alternativas econômicas, sem descuidar dos investimentos em infra-estrutura e sociais. 
De acordo com o exposto no Plano, a manutenção equilibrada das contas públicas constitui um dos elementos fundamentais para o crescimento econômico sustentado verificado nos últimos anos. 
Nesse sentido, as despesas que financiam o PPA estão compatíveis com esse cenário de sustentabilidade. 
Aspecto relevante nesse quadro fiscal é que as despesas de custeio da administração pública devem se expandir abaixo do crescimento do PIB municipal, denotando a intenção governamental de seguir elevando o investimento público, contido nas despesas discricionárias, e manter o compromisso de continuidade da redução do nível de endividamento público por meio, entre outros, da geração de resultados primários positivos ao longo do tempo. 
2 PARTE ESPECIAL 
2.1 DA ATUAÇÃO DA COMISSÃO:
2.1.1 A Comissão do projeto de lei do plano plurianual atuou de forma conjunta com a Comissão Especial do projeto de lei orçamentária anual, de modo que foram promovidos os ajustes necessários para garantir a compatibilidade entre os projetos do plano plurianual e o de lei orçamentária, em conformidade com o inciso I do § 3º do art. 166 e com o § 1º do art. 167 da Constituição Federal. 
2.1.2 As sugestões da sociedade civil organizada, colhidas em audiências públicas, através das sugestões dos Conselhos Municipais foram analisadas e compatibilizadas pela Comissão Especial. 
 
2.2  DAS EMENDAS 
2.2.2. Das emendas relativas a diretrizes, objetivos e metas:
O Presidente da Comissão de Análise do PPA apresentou sugestões, as quais se constituem em projeto referente ao Programa Saúde da Família, dentro dos gastos destinados a Secretaria de Saúde.
2.2.3.  Das emendas às Despesas: A Comissão aprovou 02 emendas à despesa: Uma referente ao Programa Saúde da Família, totalizando um remanejamento de  R$ R$ 3.472.092,00(Três milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, noventa e dois reais) e ) e uma  para o Canil Municipal, totalizando um remanejamento no valor de R$ 716.000,00(setecentos e dezesseis mil reais), referentes aos anos de 2019 a 2021. Em anexo, resumo das emendas de despesa. 
Pelo exposto e, tendo o Poder Executivo cumprido com suas determinações legais e constitucionais, comprovando-se a realização de audiência pública 
relativa ao Plano Plurianual, esta Comissão Especial cumprindo as datas aprazadas, e o Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o presente RELATÓRIO, tomando a liberdade de recomendar aos ilustres vereadores a  aprovação do projeto de lei 101/2017, de autoria do Poder Executivo, com a conseqüente aprovação das emendas ora apresentadas.
Por último, agradeço aos companheiros desta Comissão, o ilustre Presidente da Comissão de Análise do PPA,  o  Vereador Jose dos Reis de Paula/Zezinho e ao Vereador membro, Luiz Carlos Bittencourt, pela dedicação e acompanhamento dos nossos trabalhos. Agradeço também aos ilustres vereadores da Comissão Especial da Lei Orçamentária, vereadores Farley Pereira de Aquino, ilustre presidente da Comissão da LOA, ao vereador José Valdez da Silva, Relator da LOA, e seu membro César Romero da Silva,  pelo trabalho conjunto realizado, o que significa dizer, que a Lei orçamentária está observando na sua analise, os mesmos conceitos de análise do Plano Plurianual. 
Araxá, 08 de dezembro de 2017.
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